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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 
I – Serviços Diários 
 
Para o dia 20 –  (TERÇA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  -Ten PM Neci  DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª P A R T E 
 
II – Instrução 

 

(Sem Alteração) 

 
3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 
1.1.0.   Requerimento Despachado  
 

Edna Paes da Silva, Mat. 993-8, Assistente de Administração PCPM-
NM, servidora pública desta Corporação servindo atualmente no Centro Médico 
Hospitalar CMH – Concessão de benefício vale-refeição a/c da data da 
publicação: - Deferido, nos termos do § 1º , do Art. 2º do Decreto nº 24.458, 
de 27 JUN 02, na nova redação conferida pelo Decreto nº 26.880, de 06 JUL 
04, no limite de 14 unidades mensais nos termos do Inciso III, do Art. 3º, do 
mesmo diploma legal, bem como observado o que prescreve o novo Decreto 
nº 28.065, de 29 JUN 2005. (Nota nº 139/2005/DP-5). 
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a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
      Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 

C O N F E R E: 
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Foi posto em liberdade do CREED, no dia 29 NOV 05, o 2º Sgt PM 

SDS Waldir Leite Figueiredo, por força do Alvará de Soltura – Processo nº 
231.2004.3609-7, de 29 NOV 05, oriundo da 1ª Vara Criminal da Comarca do 
Paulista/PE, em razão de ter sido absolvido, da imputação do Art. 121, § 2º, 
Inciso IV, c/c o Art. 29 do Código Penal. (Origem: Ofício nº 1771/Seção 
Penal/CREED, de 29 NOV 05/Nota nº 325/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.3.0.   Certidão – Denúncia Improcedente 

 
O Juízo de Direito da Vara Única da Comarca do Ribeirão/PE, por 

meio da Certidão de 18 NOV 05, certificou que revendo o livro de Distribuição 
de Feitos Criminais nos últimos 06 (seis) anos, tramita Ação Penal tombado sob 
o nº 349/04, onde é autora a Justiça Pública e Acusados 1º Ten PM Mat. 940232-
2/2ª CIPM, Hans Williams Francisco dos Santos, 2º Sgt PM Mat. 930596-3/10º 
BPM, Laudenor Alves de Oliveira e Sd PM Mat. 25059-7/10º BPM, Carlos dos 
Santos Freire, denúncia recebida em 19 MAI 04, sendo julgado improcedente às 
fls. 819/823 dos autos em 21 JUN 05, e transitado em julgado em 18 JUL 05. 
(Origem: Ofício nº 1187/1ª Seção/10º BPM, de 21 NOV 05/Nota nº 
320/2005/DP-3/SSJD).  

 
2.4.0.   Recolhimento ao CREED 

 
Foi recolhido no Centro de Reeducação da PMPE, no dia 16 NOV 

05, o Sd PM Mat. 19661-4/2ª CIPM, Eduardo Gomes Santiago, por haver sido 
expedido em seu desfavor, Mandado de Prisão, de 15 NOV 05, oriundo da Vara 
dos Crimes contra Criança e Adolescentes, com base nos Artigos 285, Parágrafo 
Único, letra “b”, 311 e 312, todos do CPP, nos autos do Inquérito Policial nº 
507/2005. (Origem: 1720/Seção Penal, de 16 NOV 05/Nota nº 317/2005/DP-
3/SSJD). 

 
3.0.0.   DISCIPLINA 

 
3.1.0.   Comissão Permanente  de  Recursos  Administrativos  Disciplinar 
             3ª CPRAD 

 
Tendo em vista à solicitação do Presidente da 3ª Comissão 

Permanente de Recursos Administrativos Disciplinar (3ª CPRAD), passa aquela 
Comissão a funcionar no Batalhão de Polícia Rodovíaria (BPRv), no período 
previsto da Portaria do Comando Geral nº 1517, de 03 OUT 05, publicada no BG 
nº 188, de 06 OUT 05. Despacho do Comando Geral: Autorizo. Publique-se. 
(Origem: Ofício nº 001/3ª CPRAD/BPRv, de 28 NOV 05) (Nota nº 
326/2005/DP-3/SSJD).  
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2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1780, de 12 DEZ 2005 
 

EMENTA: Torna sem Efeito Portaria e Designa Oficiais da 
                    2ª Comissão Permanente de  Recursos  Adminis- 
                    trativos (2ª CPRAD) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 
Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 
17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 
JUL 2002; 

 

R E S O L V E: 
 

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1516, de 03 
OUT 05, publicada no Boletim Geral nº 188, de 06 OUT 05;  

 

II – Designar para a 2ª Comissão Permanente de Recursos 
Administrativos (2ª CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a/c de 13 SET 
05, o Ten-Cel PM Mat. 01688-8/17º BPM, José Jackson de Sá Matias; Majores 
PM Mat. 1724-8/11º BPM, José Cassimiro Henrique de Albuquerque e Mat. 
1918-6/18º BPM, Icaro de Freitas Barata ; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua 
publicação.  

 
3.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 
 
3.1.0.   Coordenadoria de Altos Estudos Policiais 
 
3.1.1.   Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais do Ano de 2005 

 
3.1.2.   Pesquisa para Conclusão do Curso 

 
Determino aos Comandantes de Organizações Militares Estaduais 

(OME), que possuam Oficiais PM matriculados no Curso de Aperfeiçoamento de 
Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco (CAO-2005), que facilitem a liberação 
dos sobreditos Oficiais-Alunos, quando da necessidade de realizarem pesquisa 
visando a conclusão do Trabalho Final do Curso, no período de 16 DEZ 2005 a 
17 JAN 2006. (Nota n.º 079/05-DEIP/2). 

 
4.0.0.   MISSA DO NATAL E CULTO EVANGÉLICO NO QCG 

 
4.1.0.   Realização  

 
Realizar-se-ão no Quartel do Comando Geral (QCG), nos dias 24 e 

25 DEZ 05, as festividades religiosas natalinas da Corporação com a celebração 
da  Missa do Natal e Culto Evangélico destinadas à família policial-militar e 
convidados, conforme programação a seguir: 
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1. Missa do Natal 
 
Dia: 24 DEZ 2005 (sábado) 
 
Local: Quartel do Comando Geral 
 
Programação:  

 
18h30 - Concerto da Banda de Música da Polícia Militar e Coral do Real 
Hospital Português. 
19h30 - Apresentação do Tenor Jefferson Bento, Capitão PM. 
20h00 - Celebração da Santa Missa 

 
Celebrante: Dom José Cardoso Sobrinho, arcebispo de Olinda e Recife. 

 
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores das OMEs/RMR e   
Paudalho, acompanhados de 05 Oficiais, 05 Graduados e 10 Soldados, 
preferencialmente voluntários católicos.  
Traje: Representações e convidados - esporte fino 
 
 
2. Culto Evangélico  
 
Dia: 25 DEZ 2005 (domingo) 
 
Local: Quartel do Comando Geral 
 
Hora: 18h30 

 
Direção:  Pastor Roberto José dos Santos, presidente das Assembléias de Deus, 
em Abreu e Lima.   

 
Participação: Cantores evangélicos e Banda de Música da PMPE 

 
Comparecimento: Um Oficial Superior  de cada  OME/RMR e Paudalho, 
acompanhados de 05 Oficiais, 05 Graduados e 10 Soldados, preferencialmente 
voluntários evangélicos. 
 
Traje: Representações e convidados - esporte fino. (Nota nº 034/2005/3ª EMG). 

 
5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Pois, na Cidade de Davi, vos nasceu hoje o Salvador, que é Cristo, o 
Senhor. (Lucas 2:11). 

 
 

19 DE DEZEMBRO DE 2005  07 
__________________________________________________ 

 

JMPE, contra o Cb RRPM Mat. 603241-9, José Roberto de Melo e Soldados PM 
Mat. 28200-6/CPA, Erasmo Gomes da Silva e Mat. 29686-4/3ª CIPM, Eronildo 
João da Silva, incursos nas sanções penais dos Artigos 303 e 304 do Código 
Penal Militar. (Nota nº 322/2005/DP-3/SSJD). 

 
1.4.0.   Recebimento de Denúncia – Comunicação  

 
Ver Nota nº 223/DP-3/SSJD, publicada no BG nº A 1.0.00.0 160, de 

24 AGO 2005; 
 

Onde se lê:  
“Sd PM Mat. 20393-4/13º BPM, Carlos Eduardo da Silva”; 

 
Leia-se:  
“Sd PM Mat. 20390-4/13º BPM, Carlos Eduardo da Silva”. (Nota nº 

323/2005/DP-3/SSJD). 
 
1.5.0.   Extinta a Punibilidade - Comunicação 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio do Ofícionº 

2005.0136.12006/GJ/JME, de 22 NOV 2005, comunicou que foi decretada 
extinta a punibilidade no Processo nº 001.1999.614798-6/5.502/JMPE, com 
relação aos Acusados: Cap PM Mat. 01956-9/CPZM, William da Costa Lima e 
2º Sgt RRPM Mat. 06568-4, Américo José dos Santos Filho, fundamentado nos 
Art. 125, Inciso VI do Código Penal Militar, tendo a sentença transitado em 
julgado em 28 OUT 2005, devendo todavia, prosseguir o feito em relação aos 
outros acusados. (Nota nº 321/2005/DP-3/SSJD) 

 
2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Transferência de Preso do CREED  

 
Foi transferido do CREED para o Hospital de Custódia de 

Tratamento Psiquiátrico (HCTP), o Sd PM Mat. 25838-5/CIPOMA, Renato 
Garcia de Medeiros, a fim de ser submetido à perícia médica, em virtude de 
apresentar fortes indícios de uma possível insanidade mental, conforme Ofício nº 
1.001/SVB, de 18 NOV 05, oriundo da Primeira Vara de Execuções Penais do 
Estado. (Origem: Ofício nº 1726/Seção Penal/CREED, de 21 NOV 05) (Nota nº 
324/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.2.0.   Liberdade do CREED 

 
Foi posto em liberdade do CREED, no dia 21 NOV 05, o Sd PM 

Mat. 21675-5/19º BPM, Sindegley Orlando Teixeira, por força do Alvará de 
Soltura – Processo Crime nº 222.2004.003941-0, de 21 NOV 05, oriundo da 
Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE – Vara Privativa do Júri. (Origem: 
Ofício nº 1732/Seção Penal/CREED, de 22 NOV 05). 
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O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.10999/GJ, de 27 OUT 05, comunicou que, concordando com o 
parecer de arquivamento emanado pelo Ministério Público, determinou o 
arquivamento do Processo nº 001.2005.013110-0/Dist. 6.559/JMPE (referente a 
Sindicância, instaurada pela Portaria nº 015/1º BPTran, de 06 ABR 04, que teve 
como Sindicante: 2º Ten PM Mat. 22243-7, Cícera Maria dos Santos Souza, 
Sindicado: Sd PM Mat. 920333-8/1º BPTran, Vandilo Márcio da Silva, Fato a 
Apurar: Possíveis irregularidades no que concerne ao possível recebimento de 
vantagem ilícita por parte do Sindicado), conforme o disposto no Art. 25 do 
CPPM. 
 

O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 
2005.0136.11004/GJ, de 27 OUT 05, comunicou que, concordando com o 
parecer de arquivamento emanado pelo Ministério Público, determinou o 
arquivamento do Processo nº 001.2005.121123-9/Dist. 6.645/JMPE (referente ao 
IPM, instaurado pela Portaria Adm. nº 020-Sec./BPRp, de 16 JUN 03, que teve 
como Encarregado: Cap PM Mat. 910601-4, Pedro Wilson Luz da Silva, Fato a 
Apurar: Possíveis irregularidades cometidas por policiais do BPRp, quando ao 
ocorrido do dia 09 JUN 03, ocasião em que resultou vítima de disparo de arma 
de fogo, o Sd PM Mat. 28741-5/BPRp, Armando Jorge Silva), conforme o 
disposto no Art. 25 do CPPM. 

 

O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 
2005.0136.11125/GJ, de 27 OUT 05, comunicou que, concordando com o 
parecer de arquivamento emanado pelo Ministério Público, determinou o 
arquivamento do Processo nº 001.2005.121576-5/Dist. 6.656/JMPE (referente ao 
IPM, instaurado pela Portaria nº 005/SEC.IPM/9º BPM, que teve como 
Encarregado: 1º Ten PM Jorge Marcelo B. dos Santos, Indiciado: Sd PM Mat. 
980755-1/9º BPM, Márcio William Wanderley Silva, Fato a Apurar: Morte do 
Sr. Nerivaldo da Silva, que após efetuar um assalto, reagiu a prisão, entrando em 
confronto com o efetivo da PM – ROCAM, dia 19 JAN 05), conforme o disposto 
no Art. 25 do CPPM. (Nota nº 311/2005/DP-3/SSJD).  

 
1.2.0.   Extinta a Punibilidade - Comunicação 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio do Ofício nº 

2005.0136.11715/GJ/JME, de 16 NOV 05, comunicou que foi decretada extinta 
a punibilidade no Processo nº 001.2000.037255-0/5.708/JMPE, com relação ao 
Acusado Sd PM Mat. 29505-1/1º BPM, Paulo Sérgio Mendes, fundamentado no 
Art. 123, Inciso IV c/c o Art. 125, Inciso VI e o Art. 133, todos do Código Penal 
Militar, tendo a sentença transitado em julgado em 08 NOV 05. (Nota nº 
318/2005/DP-3/SSJD). 

 
1.3.0.   Recebimento de Denúncia – Comunicação 

 
A Justiça Militar do Estado, por meio do Ofício nº 

2005.0136.010297/GJ/JMPE, de 23 NOV 05, comunicou que no dia 22 SET 05, 
recebeu a denúncia, nos  autos  do  Processo  nº  001.2005.120318-0/Dist. 6.610/ 
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4ª P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Arquivamento de Processo - Comunicação 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.10176/GJ, de 13 OUT 05, comunicou que, concordando com o 
parecer de arquivamento emanado pelo Ministério Público, determinou o 
arquivamento do Processo nº 001.2005.026591-2/Dist .6.601/JMPE (referente ao 
Auto de Prisão de Flagrante Delito, de 09 AGO 05, que teve como Presidente o 
Cap PM Mat.  1823-6/6º BPM, João José Félix Júnior e como Indiciados: 
Terceiros Sargentos PM Mat. 26575-6/13º BPM, Genildo de Freitas; Mat. 
27399-6/13º BPM, Roberto Alves da Silva; Cb PM Mat. 16962-5/13º BPM, José 
Carlos Laurindo dos Santos; Soldados PM Mat. 21576-7/13º BPM, Ramiro 
Ferreira do Nascimento; Mat. 25576-9/13º BPM, Eronildo Gonzaga de Lira; 
Mat. 27525-5/13º BPM, José Fernando da Silva; Mat. 102781-6/13º BPM, 
Abdênego Melquíades Marinho), conforme o disposto no Art. 25 do Código de 
Processo Penal Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.10979/GJ, de 17 OUT 05, comunicou que, concordando com o 
parecer de arquivamento emanado pelo Ministério Público, determinou o 
arquivamento do Processo nº 001.2005.120347-3/Dist. 6.609/JMPE (referente a 
Portaria de Sindicância nº 006/CPRM, de 28 JUL 03, que teve como 
Encarregado: Ten-Cel PM Mat. 1693-4, Adilson Bernardo da Silva, Sindicado: 
2º Sgt PM Mat. 23554-7, Romualdo Leite de Queiroz, Caso a Apurar: Possíveis 
transgressões disciplinares praticada pelo sindicado ao tratar de forma 
insubordinada o Maj PM Mat. 1786-1, Antônio Geraldo Silva de Oliveira), 
conforme o disposto no Art. 25 do CPPM. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.10992/GJ, de 17 OUT 05, comunicou que, concordando com o 
parecer de arquivamento emanado pelo Ministério Público, determinou o 
arquivamento do Processo nº 001.2005.025665-4/Dist. 6.600/JMPE (referente ao 
IPM, instaurado pela Portaria nº 016/11º BPM, de 16 DEZ 04, que teve como 
Encarregado: 2º Ten PM Edilson Medeiros Chaves, Indiciado: Sd PM Mat. 
930982-9/11º BPM, Edmilson José da Silva, Fato a Apurar: Possíveis 
irregularidades praticadas pelo indiciado/falsificação de atestado médico), 
conforme o disposto no Art. 25 do CPPM. 
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O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.10999/GJ, de 27 OUT 05, comunicou que, concordando com o 
parecer de arquivamento emanado pelo Ministério Público, determinou o 
arquivamento do Processo nº 001.2005.013110-0/Dist. 6.559/JMPE (referente a 
Sindicância, instaurada pela Portaria nº 015/1º BPTran, de 06 ABR 04, que teve 
como Sindicante: 2º Ten PM Mat. 22243-7, Cícera Maria dos Santos Souza, 
Sindicado: Sd PM Mat. 920333-8/1º BPTran, Vandilo Márcio da Silva, Fato a 
Apurar: Possíveis irregularidades no que concerne ao possível recebimento de 
vantagem ilícita por parte do Sindicado), conforme o disposto no Art. 25 do 
CPPM. 
 

O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 
2005.0136.11004/GJ, de 27 OUT 05, comunicou que, concordando com o 
parecer de arquivamento emanado pelo Ministério Público, determinou o 
arquivamento do Processo nº 001.2005.121123-9/Dist. 6.645/JMPE (referente ao 
IPM, instaurado pela Portaria Adm. nº 020-Sec./BPRp, de 16 JUN 03, que teve 
como Encarregado: Cap PM Mat. 910601-4, Pedro Wilson Luz da Silva, Fato a 
Apurar: Possíveis irregularidades cometidas por policiais do BPRp, quando ao 
ocorrido do dia 09 JUN 03, ocasião em que resultou vítima de disparo de arma 
de fogo, o Sd PM Mat. 28741-5/BPRp, Armando Jorge Silva), conforme o 
disposto no Art. 25 do CPPM. 

 

O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 
2005.0136.11125/GJ, de 27 OUT 05, comunicou que, concordando com o 
parecer de arquivamento emanado pelo Ministério Público, determinou o 
arquivamento do Processo nº 001.2005.121576-5/Dist. 6.656/JMPE (referente ao 
IPM, instaurado pela Portaria nº 005/SEC.IPM/9º BPM, que teve como 
Encarregado: 1º Ten PM Jorge Marcelo B. dos Santos, Indiciado: Sd PM Mat. 
980755-1/9º BPM, Márcio William Wanderley Silva, Fato a Apurar: Morte do 
Sr. Nerivaldo da Silva, que após efetuar um assalto, reagiu a prisão, entrando em 
confronto com o efetivo da PM – ROCAM, dia 19 JAN 05), conforme o disposto 
no Art. 25 do CPPM. (Nota nº 311/2005/DP-3/SSJD).  

 
1.2.0.   Extinta a Punibilidade - Comunicação 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio do Ofício nº 

2005.0136.11715/GJ/JME, de 16 NOV 05, comunicou que foi decretada extinta 
a punibilidade no Processo nº 001.2000.037255-0/5.708/JMPE, com relação ao 
Acusado Sd PM Mat. 29505-1/1º BPM, Paulo Sérgio Mendes, fundamentado no 
Art. 123, Inciso IV c/c o Art. 125, Inciso VI e o Art. 133, todos do Código Penal 
Militar, tendo a sentença transitado em julgado em 08 NOV 05. (Nota nº 
318/2005/DP-3/SSJD). 

 
1.3.0.   Recebimento de Denúncia – Comunicação 

 
A Justiça Militar do Estado, por meio do Ofício nº 

2005.0136.010297/GJ/JMPE, de 23 NOV 05, comunicou que no dia 22 SET 05, 
recebeu a denúncia, nos  autos  do  Processo  nº  001.2005.120318-0/Dist. 6.610/ 
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4ª P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Arquivamento de Processo - Comunicação 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.10176/GJ, de 13 OUT 05, comunicou que, concordando com o 
parecer de arquivamento emanado pelo Ministério Público, determinou o 
arquivamento do Processo nº 001.2005.026591-2/Dist .6.601/JMPE (referente ao 
Auto de Prisão de Flagrante Delito, de 09 AGO 05, que teve como Presidente o 
Cap PM Mat.  1823-6/6º BPM, João José Félix Júnior e como Indiciados: 
Terceiros Sargentos PM Mat. 26575-6/13º BPM, Genildo de Freitas; Mat. 
27399-6/13º BPM, Roberto Alves da Silva; Cb PM Mat. 16962-5/13º BPM, José 
Carlos Laurindo dos Santos; Soldados PM Mat. 21576-7/13º BPM, Ramiro 
Ferreira do Nascimento; Mat. 25576-9/13º BPM, Eronildo Gonzaga de Lira; 
Mat. 27525-5/13º BPM, José Fernando da Silva; Mat. 102781-6/13º BPM, 
Abdênego Melquíades Marinho), conforme o disposto no Art. 25 do Código de 
Processo Penal Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.10979/GJ, de 17 OUT 05, comunicou que, concordando com o 
parecer de arquivamento emanado pelo Ministério Público, determinou o 
arquivamento do Processo nº 001.2005.120347-3/Dist. 6.609/JMPE (referente a 
Portaria de Sindicância nº 006/CPRM, de 28 JUL 03, que teve como 
Encarregado: Ten-Cel PM Mat. 1693-4, Adilson Bernardo da Silva, Sindicado: 
2º Sgt PM Mat. 23554-7, Romualdo Leite de Queiroz, Caso a Apurar: Possíveis 
transgressões disciplinares praticada pelo sindicado ao tratar de forma 
insubordinada o Maj PM Mat. 1786-1, Antônio Geraldo Silva de Oliveira), 
conforme o disposto no Art. 25 do CPPM. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.10992/GJ, de 17 OUT 05, comunicou que, concordando com o 
parecer de arquivamento emanado pelo Ministério Público, determinou o 
arquivamento do Processo nº 001.2005.025665-4/Dist. 6.600/JMPE (referente ao 
IPM, instaurado pela Portaria nº 016/11º BPM, de 16 DEZ 04, que teve como 
Encarregado: 2º Ten PM Edilson Medeiros Chaves, Indiciado: Sd PM Mat. 
930982-9/11º BPM, Edmilson José da Silva, Fato a Apurar: Possíveis 
irregularidades praticadas pelo indiciado/falsificação de atestado médico), 
conforme o disposto no Art. 25 do CPPM. 

 


